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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NO 1742 1 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lo - Fica o Poder Executivo autorizado a refinanciar as d!vi 

das contratadas com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, quer de 

forma direta ou indiretamente através da participação 
de outro agente financeiro do setor público, 

em 30/06/93, na forma da Lei no 8.727, de 05 

bro de 1993. 

existentes 

de no vem 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 31 de dezembro de 1993. 
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